
DJERETO NO 68.726 de 9 de junho de 1971. 
( D.O.de 9/6/71 - pág.4.4J.O). 

Dispõe sobre a constituição e o funcionamen 
to das Equipes Técnicas de alto nível de 
que trata o art. 11 da Lei nQ 5.645 de 10 -
dezembro de 1970, e dá outras providências. 

o Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe 
confere 0 artigo 81, item III, da Constituição decreta: 

Art. -1ª - As Equipes Téenieas de alto nível a que ser~ 
fere o artigo 11 da Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1.970, serão 
eonstituidas e funcionarão, em cada Ministério, Õrgão integrante -
d~ Prwsidência da RepÚbliea e Autarquia Federal, 'junto ao respect,! 

, N A , .., vo orgao de pessoal e s0b a presidencia do dirigente do mesmo orgao. 
Art. 20 - Compete aos Ministros de Estado, aos dirigen-

' H A .R , 1 tes de o~gaos integrantes da Presidencia da npublica e de Autar<m, 
as a destgnação dos membros das Equipes Técnicas de que trata êste 
Decreto, devendo a escolha recair em servidores que, pela sua aut,2 
ridade administrativa e capacidade técnica, estejam em condições 

de exprimir os objetivos do Ministério, do Õrgão integrante da Pr.!, 
A , 

sideneia da Republica e da Autarquia, com vistas ao cumprimento do 
que·estabelece a Lei no 5.645 de 10 de dezembro de 1.970. 

, , -Art. 3G - As Equipes Tecnicas de alto n~yel serao inte-
, 

N gradas, a eriterio das autoridades competentes para a, gesignaçao -
de 3(tres) ou 5(cinco) membros, inclusive o respectivo Presidente. 

_ Art. 40 - Os membros das Equipes Técnicas de alto n!vel . ' dedicar-se-ao eom prioridade as atividades especificas das mesmas 
equipes. 

Art. 50 - Caberá às Equipes Técnicas de A1to Nível, em 
estreita ' e permanente articulação com o Ôrgão Central dos Sistema , , 
de Pessoal, que orientara e eorrdenara as respeetivas '.1-tividades& 

:r - determinar quais os grupos ou respectivos cargos a 
serem abrangidos pela escala de prioridade para implantação grada
tiva do Plano de Classificação de cargos, observadas as condições 
estabelecidas no artigo Sa da Lei na 5.645 de 10 de dezembro de 
1970, as normas baixadas pelo orgão Central do Sistema de Pessoal; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, estudos 
, , ' . -e analises indispensaveis a identificaçao dos cargos que devam sel' 

incluidos no novo Planei 
III - determinar e coordenar os estudos tendentes à fix.1 

- d - ' çao a lotaçao ideal para atender as reais necessidades do Minis-
tério, ~rgã0 integrante da Presidência da Repüblica e Autarquia -
tendo em vista a nova estrutura e · atribuições decorrentes da 1m --plantação da Reforma Administrativa e a redução quantitativa dos 
cargos existentes; 

IV - superintender os trabalhos relativos à êstrutu.ra -



ção dos Grupos e à composição das Categorias funcionqs que devam 
integra-los, bem como à elaboração de sugestões s0bre o estabele
cimento de critérios s~letivos que devam orientar · a transposição 
ou transformação de cargos do atual para o novo sistema e sobre -
provimento, ascensão e progressão funciona1s. 

Art. 6a - Para cumprimento do fisposto no artigo ant~ , , , 
rior, cada Equipe Tecnica de alto nivel elaborara cronograma para , 
a realização de seus trabalhos, de modo a estarem eoncluidos ate 
31 de março de 1.972, observando-se, no estudo dos Grupos respec-

' -tivas Categorias Funcionais com vistas a escolha e definiçao de -
prioridades para implantação do novo Pláno, o seguinte esquema: 

I - Grupos especificamente relacionados com as ativid,1 
, , -des basicas do orgao; 

II - Grupo de outras atividades de n:Ível superior; 
III - Grupo de a,rviços Auxiliares; 

IV - Grupo Artesanato; 
V - Grupo de outras atividades de nível médio. 
Art. 70 - A medida que rôr sendo ultimada cada etapa -

de trabalho discriminado no artigo anterior, os resultados decor
rentes, ap~s aprovação do Ministro de Estado ou Dirigente de brgão 
integrant~ da Presidência da RepÚblica, serão encaminhados ao 'ÔT
gão Central do Sistema de Pessoal a fim de harmonizá-los com orien 
tação global traçada pelo Govêrno para implantação da Lei no 5.645 . , 
de 10 de dezembro de 1970, e para p plano de politiéa salarial. 

Art. aa - A execução das tarefas necessária-; à implant,i 
ção da Lei na 5.645 de 10 de deze•bro de 1970, em cada Ministério 
6rgão integrante da ~resid3ncia da RepÚblica e Autarquia será atri -buida a servidores selecionados rigorosamente pela respectiva Equ,i 
pe técnica de alto nível, eonsideradês o grau de experiência e c,2 

nhecimento de administração de pessoal. 
§ 10 - Na escolha dos servidores a que se refere êste -

artiga serão levados em conta, preponderadamente, o exerclcio de 
Chefia em unidades de classificação de cargos, lotação, promoção -
e acesso ou a posse de certificado de conclusão de cursos dessas -
especialidades realizados ou controlados pelo DASP. 

§ eo - ~ada Equipe Técnica de alto nível indicará ao -
DASP até 10 (dez) servidores escolhidos na forma do parágrafo an
terior, com os respectivos curriculos, para serem submeti4os a 
treinamento especifico. 

§ 3a - O número de servidores, em treinamento de Cada 

Ministério, iÕrgão integrante da Presid,;ncia da RepÚblica e Autar
quia não será superior a 5 {cinco) em cada turma. 

§ 40 - Os servidores de que trata êste artigo executarão , , 
apos o treinamento referido no paragrafo segundo, as tarefas que -
forem determinadas pelas Equipes Técnicas de alto nível, :s quais 
incumbirá, coordenação e controle dos trabalhos. 

Art. 90 - A participação nas Equipes Técn1das de alto' 



... - ~ 

nlvel e o desempenho dos demais encargos a que se refere êste De

creto constituirão título a ser considerado para efeito de ascen

são e progressão f'uncionais. 
Art. 10 - O 6rgão Central do Sistema de Pessoal exped! 

, - , 
r- as instruçoes que forem necessarias para e perfeito cumprimento 

das disposições da Lei no 5.645 de 10 dezembro de 1970, e este De-, 
ereto, bem como resolvera os casos omissos. 

A , 

Art. 11 - este Decreto entrar-a em vigor na data de sua 

pubiiaação, revogadas as disposições em contrário~ 
Brasilia, 9 de junho de 1971. 
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